
 
 

 

 

  
Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20260263, oriundo do processo administrativo n° 

01060001/26 e Dispensa Eletrônica n° 2026061501-DE - CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ sob o n° 09.687.509/0001-29 - 

CONTRATADA: FG COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no 

CNPJ sob o n° 02.908.738/0001-87. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES 

HOSPITALARES PARA MACAS E LEITOS, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA À SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

JAGUARIBARA/CE. - VALOR TOTAL: R$ 33.000,00(trinta e três mil reais). - 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0701.10.302.0071.2.029 - Gerenciamento das ASPS - 

Custeio / MAC (OCA-NE), no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo - 

Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026 a 25 de junho de 2027. 

Jaguaribara/CE, 25 de junho de 2026. Ana Maria de Oliveira Aquino Neta – 

Ordenador(a) de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

  
Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

PORTARIA N° 1491/2026 

 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato.  

 

CONTRATO N° 20260263. 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026061501-DE 

OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALARES PARA 

MACAS E LEITOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 

SECUNDÁRIA À SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 

O(a) Sr(a). Ana Maria de Oliveira Aquino Neta, Ordenador(a) de Despesas, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e a celebração de Contrato entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE como 

CONTRATANTE e a empresa FG COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA como CONTRATADA.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) José Sergio Freitas Moreira Junior, Matrícula n° 

60596, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as 

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 

pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 

período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas;  

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 

Financeiro para pagamento. 
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Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 
 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se,  

Publique-se,  

Cumpra-se.  

 

Jaguaribara/CE, 25 de junho de 2026. 

 

 

___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ana Maria de Oliveira Aquino Neta 

Ordenador(a) de Despesas 
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PORTARIA Nº 153/2026, DE 30 DE JUNHO DE 2026. 
  
DEMITIR e EXONERAR o Servidor Municipal, FRANCISCO JARBAS 
VASQUES DE MEDEIROS, do Cargo Efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, lotado na – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos 
desta Portaria, e dá outras providências. 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do art. 84, da Lei Orgânica do Município, 
publicada No Diário Oficial em 29/01/2021, e ainda o que dispõe o 
Estatuto do Servidor Público do Município de Jaguaribara, e, 
 
   CONSIDERANDO, o REQUERIMENTO 
datado de 30/06/2026 e protocolado dia 25/06/2026, onde requer, em 
caráter definitivo, a sua exoneração e demissão da condição de 
funcionário público da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, do cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a partir da data de 30/06/2026, 
    
                                         RESOLVE: 
 
   Art. 1º - Determina à exoneração do 
Servidor Municipal FRANCISCO JARBAS VASQUES DE MEDEIROS, 
admitido em Concurso Público, Matrícula Funcional nº 00006044, 
portador do CPF nº 057.XXX.963-XX, da função pública de 
ASSISTENTE SOCIAL, do quadro funcional da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO do Município, nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e por ter requerido de livre e espontânea vontade, 
a sua saída como servidor público do Município de Jaguaribara. 
   Parágrafo Único – Na forma definida no 
caput desse artigo, fica exonerado, em carácter definitivo, o Servidor 
Municipal FRANCISCO JARBAS VASQUES DE MEDEIROS da 
situação de Servidor Público Municipal da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, ficando autorizado desde já, ao Departamento de 
Recursos Humanos, tomar todas as providências administrativas e 
jurídicas para o cumprimento desse feito. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se: 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 30 (trinta) de junho de 2026 (dois mil e vinte e seis). 
 
 
 

José Nunes dos Santos Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 152/2026, DE 30 DE JUNHO DE 2026. 
  
Exonerar o Senhor MEUDSON JEOVÁ REINALDO OLIVEIRA, do 
Cargo em Provimento de Comissão ou Função de Confiança, na 
SECRETARIA DE SAÚDE, e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
I, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário 
Oficial do Município – DOM, Edição nº 0592, em 29/01/2021, e ainda, 
conforme autorização contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 
(dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no DOM em 
02 de maio de 2022, que dispõe da nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara.  

  
   RESOLVE 
 

   Art. 1º - Determina e fica exonerado o 
Senhor MEUDSON JEOVÁ REINALDO OLIVEIRA, portador do CPF 
nº 044.XXX.333-XX, do ato de nomeação para atuar como DIRETOR 
GERAL DO HOSPITAL SANTA ROSA DE LIMA, junto a 
SECRETARIA DE SAÚDE, parte integrante do Quadro da Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 
conforme autoriza e disciplina a Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 
(dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
  
   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 30 (trinta) de junho de 2026 (dois mil e vinte e seis). 
 

 
José Nunes dos Santos Filho 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

******************************************************************************** 
  
EXTRATO DE CONTRATO N° 20260263, oriundo do processo 
administrativo n° 01060001/26 e Dispensa Eletrônica n° 2026061501-
DE - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no 
CNPJ sob o n° 09.687.509/0001-29 - CONTRATADA: FG COMERCIAL 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ sob o n° 
02.908.738/0001-87. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES 
HOSPITALARES PARA MACAS E LEITOS, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA À 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. - VALOR TOTAL: R$ 
33.000,00(trinta e três mil reais). - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0701.10.302.0071.2.029 - Gerenciamento das ASPS - Custeio / MAC 
(OCA-NE), no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo - 
Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026 a 25 de 
junho de 2027. Jaguaribara/CE, 25 de junho de 2026. Ana Maria de 
Oliveira Aquino Neta – Ordenador(a) de Despesas do Fundo Municipal 
de Saúde. 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA N° 1491/2026 

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
CONTRATO N° 20260263. 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026061501-DE 
OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES 
HOSPITALARES PARA MACAS E LEITOS, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA À 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
O(a) Sr(a). Ana Maria de Oliveira Aquino Neta, Ordenador(a) de 
Despesas, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de 
Contrato entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE como 
CONTRATANTE e a empresa FG COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA como CONTRATADA.  
 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) José Sergio Freitas Moreira Junior, 
Matrícula n° 60596, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado. 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
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II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
Registre-se,  
Publique-se,  
Cumpra-se.  
 

Jaguaribara/CE, 25 de junho de 2026. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ana Maria de Oliveira Aquino Neta 
Ordenador(a) de Despesas 
 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N°  2026052601-CP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO, NA COMUNIDADE DO 
ARAÇÁ, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA - CE. 
Vencedor: CONSTRUTORA ALICERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 15.844.260/0001-10, com o valor total de R$ 951.200,00 
(NOVECENTOS E CINQUENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS). 
Conforme a proposta anexada aos autos. Adjudico e Homologo a 
Concorrência Eletrônica na forma da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021. Jaguaribara/CE, 30 de Junho de 2026. FRANCISCO 
DANIELL MACIEL SALDANHA – ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10060001/26   - CONTRATO Nº 
20260274  - ORIGEM: Dispensa  Nº 2026061801-DE- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: FRANCISCO HELIO SARAIVA RABELO  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAPAS CASE PARA TABLETS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. - VALOR TOTAL: R$ 59.760,00 
(cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta reais)  - PROGRAMA 
DE TRABALHO: 0801.12.122.0083.2.038 - Gerenciamento da 
Secretaria de Educacao Basica (OCA-NE), R$ 59.760,00 no 
elemento de despesa 30903001: Material de Consumo, Material de 
Consumo - Material de Consumo, Material de Consumo - 
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2026 a 31 de dezembro de 2026  - DATA 
DA ASSINATURA: 30 de junho de 2026. 
Portaria nº 081/2026  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260274        
Ref. Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026061801-DE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE CAPAS CASE PARA TABLETS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
O Sr JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, como CONTRATANTE e 
FRANCISCO HELIO SARAIVA RABELO - PLAY COMPUT. E 
PAPELARIA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula Nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 30 de junho de 2026 
 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
  

PORTARIA Nº 020/2026 
 

A Secretária do Gabinete do Prefeito de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no 
âmbito da Secretária do Gabinete do Prefeito, RESOLVE autorizar, 
auxiliar nas despesas de deslocamento em viagem a Fortaleza, para 
participar da PEC BRASIL, que ocorrerá de 25 a 27 de junho de 2026, 
no Centro de Eventos do Ceará, situado na Av. Washington Soares, 
999 - Edson Queiroz, Fortaleza – CE. 


